
MEMÓRIA DE REUNIÃO COM COLABORADORES EXTERNOS
MPF e RFB
09.02.2018

LOCAL: Procuradoria Geral da República, 2a CCR, sala 308
OBJETO: Aprimoramento das RFFPs
PARTICIPANTES: Representantes da 2a CCR, SEJUD/PGR e da Receita Federal do Brasil

TEMAS TRATADOS

1. Protocolo  eletrônico  do  Sistema  Único  –  adequar as  RFFPs  com  dados  estruturados 
mínimos para facilitar a triagem

Dra.  Luiza  frisou o interesse  do MPF em receber  as  Representações  Fiscais  para Fins  Penais 
(RFFPs)  em  forma  eletrônica,  ressaltando  a  criação  no  MPF  do  protocolo  e  peticionamento 
eletrônico e a importância da interação com os sistemas da RFB.
Ressaltou a necessidade de envio dos dados estruturados nas representações (informação do CPF, 
CNPJ,  valor,  reiteração  e  período,  por  exemplo),  especialmente  nos  casos  do  contrabando  e 
descaminho.  No  caso  de  descaminho,  frisou  que  a  informação  da  reiteração  tem  muita 
importância. Essa sistematização seria essencial.
Outro ponto relevante seria o que a RFB poderia deixar de enviar ao MPF, a exemplo do ato 
infracional, que seria do MP estadual.
Ressaltou que Santa Catarina e a 4ª Região poderiam ser locais para servir de projeto piloto.
A equipe técnica da SEJUD/MPF explicou como seria o formato do arquivo eletrônico (.csv), e 
exemplificou como já ocorre em Foz do Iguaçu/PR.
O representante  da  RFB ponderou  que  os  arquivos  com formato  .csv  já  tem sido  usado  em 
Blumenau e Porte Alegre.
Dra.  Luiza  ponderou  pela  necessidade  de  diálogo  entre  o  MPF e  RFB para  se  ter  a  mesma 
ferramenta e metodologia em âmbito nacional para facilitar o fluxo de informações e divulgar as 
boas práticas nas unidades.
Ressaltou que com a implementação do fluxo e criação do protocolo eletrônico as pessoas poderão 
acompanhar o andamento do procedimento pelo Portal da Transparência.
A RFB frisou que está em produção sistema para as autuações eletrônicas e que produzirá banco 
de dados a ser consultado em todo país, especialmente nos casos de contrabando e descaminho.
Dra. Luiza pontuou a questão dos cigarros apreendidos em carretas nas estradas de SP e MG, com 
instauração de conflitos de competência e ressaltou a necessidade da RFB ter conhecimento desse 
problema. 



TAREFAS RESPONSÁVEL PRAZO

Alexandre  Magdalena  (RFB) 
encaminhará  levantamento  sobre  a 
apreensão  de  cigarros.  Solicitar  por 
e-mail: alexandre.cm@rfb.gov.br

RFB Ok
Enviado à 2ª CCR por 

email
Solicitar  ao  Subsecretário  de 
Fiscalização – Iágaro Jung Martins – 
indicação de delegacia  da RFB que 
iniciará  o  projeto  piloto  de 
peticionamento eletrônico das RFFPs 
oriundas da área de fiscalização.

2ª CCR Ok
Enviado o Of. 11E/2018, 

aguardando resposta

Solicitar  ao  Subsecretário  de 
Administração  Aduaneira 
informações sobre as representações 
envolvendo  menor  e  a 
desnecessidade de envio ao MPF; e 
informações sobre as representações 
com indicação se há  instauração de 
procedimento único.

2ª CCR A definir

Alexandre  Magdalena  (RFB) 
indicará responsável/contato da área 
técnica da RFB para iniciar os testes 
nos  casos  de  contrabando  e 
descaminho (Gleidson/SEJUD)

RFB/SEJUD

Ok
Indicação do Auditor-
Fiscal André Santos, 
Chefe da Divisão de 

repressão da 9ª Região 
Fiscal (Paraná e Santa 

Catarina) 
Maria Cláudia (RFB) encaminhará as 
representações  da  RFB relacionadas 
à CVM e Banco Central

RFB Aguardando resposta

PRÓXIMA REUNIÃO A definir


